ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO VERDE

LEI N°. 1477/2009, DE 08 DE ABRIL DE 2009.
Autor: Poder Executivo

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CREDITO ESPECIAL NO EXERCICIO
FINANCEIRO DE 2009.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito Municipal de Campo Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuigdes legais,

Faz saber, que a Camara Municipal de Campo Verde, aprovou e Ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$
350.000,00 (trezentos e cinglienta mil reais), com a finalidade de custear despesas na aquisigéo de
um imoével urbano, objeto da Lei Municipal n°. 1.473/2009.

Orgéo: 11 — Secretaria Municipal de Agdo e Promog&o Social

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de Agéo e Promog&o Social

Fungao:08 — Assisténcia Social

Sub funcdo: 243 — Assisténcia a Crianca e ao Adolescente

Programa: 0255 — Manutencao de Programas de Assisténcia Comunitaria.

Projeto/Atividade: 1.746 — Construgdo e Manutengdo de Casa de Abrigo para Criangas/
Adolescente

Elemento de Despesa: 4.4.90.61 Aquisigao de Imdveis R$ 350.000,00

Art. 2° - A cobertura ao Crédito Especial do artigo anterior dar-se-a através da
anulagdo parcial de dotagdo conforme Artigo 43 item lll, da Lei Federal 4.320/64 na seguinte
dotacao.

Orgao: 11 — Secretaria Municipal de Agdo e Promogao Social

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de A¢ao e Promogao Social

Funcéo:08 — Assisténcia Social

Sub fungdo: 241 — Assisténcia ao ldoso

Programa: 0032 — Atengao ao Idoso.

Projeto/Atividade: 2.364 — Manutencédo do Centro de Convivéncia da Pessoa Idosa
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 10.000,00

Orgéao: 11 — Secretaria Municipal de Ag&o e Promogéo Social

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de Agao e Promog&o Social

Fungao:08 — Assisténcia Social

Sub fungédo: 243 — Assisténcia a Crianca e ao Adolescente

Programa: 0255 — Manutencéo de programas de Assisténcia Comunitaria.

Projeto/Atividade: 1.746 — Construgdo e Manutengdo de Casa de Abrigo para Criangas/
Adolescente

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Servigos de Ter. Pessoa Jur. R$ 20.000,00.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalagbes— ———R$-1560.000,00.
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipam@tO'e’Material Permanente R$ 20.000,00.
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Orgao: 11 — Secretaria Municipal de Ag&o e Promogé&o Social

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de Acéo e Promocéo Social

Funcgao:08 — Assisténcia Social

Sub fungdo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0030 — Gest&o da Politica de Acdo Social.

Projeto/Atividade: 2.362 — Manutencéo da Secretaria

Elemento de Despesa: 3.1.90.04 — Contratagdo por Tempo Determinade  R$ 40.000,00.

Orgao: 11 — Secretaria Municipal de Ac&o e Promogéo Social

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de A¢éo e Promogé&o Social

Func&o:08 — Assisténcia Social

Sub funcao: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0030 — Gesté&o da Politica de Acéo Social.

Projeto/Atividade: 2.371 — Manutengao do Programa de Qualificacdo e Capacitacéo
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Ser. de Terc. Pessoa Jur. R$ 50.000,00.

Orgéo: 11 — Secretaria Municipal de A¢do e Promog&o Social

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de A¢&o e Promog¢éo Social

Func&o:08 — Assisténcia Social

Sub funcgéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0255 — Manutencéo de Programas de Assisténcia Comunitaria.

Projeto/Atividade: 2.921 — Manutencéo do Centro de Referencia Especial de Assisténcia Social
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Qutros Serv. de Terc. Pessoa Jur. R$ 60.000,00.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogando - se as
disposi¢des em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Campo Verd
de abril de 2009.
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Registrada nesta Secretaria de Administracdo, de acordo com a legislgcag, vigente, com

afixagdo no local de costume. Data Supra. \
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